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BSTADO DO PIAui 

CÃMABA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DQ PIAUf 
RUA SOUSA MARTINS. 281 
CNPJ: 07.096.761/0001·38 

SANTA CRUZ DO PIAU( 
CIP 64.545·000- SANTA CRUZ DO PIAuf 

ATA DE REU ÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, RNANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

h:Js vínlll e oito día do mês de nmwnbro do aoo de dois mil e dllDlil>, • 15iJOh e trinta ~ 
nuiidos afmdendo a COIIYOCaÇãO do Preaidenle da Comi6sao de Orçamento, Finanças e Tributaçllo: 
Aniõnio Valdir Leal Santos, na. sede da ~ Munlclpal de Santa Cruz do Piauh eito Rua Souea 
Martins, n• 281, Cenlro, l'IMla cidade de Sanla Cruz do Piaul, EaladO do Plaul, presen!N oa 
Vereadorea: Franc:18co Pinheiro, Raimundo Rod!igues de Moura Neto, Francisca Pinheiro ele Ara(Jjo 
Maía e Altlurir Gaklno doll Sanlllll, para anlllille án pnllllaçõea ele COlllas ele gellllO e doll fundo8 do 
WCllldcio fir.anoeir:o do ano de 2009: da Preíei!llra/ FMASI FUNDEB de 191poneabilklacle do geetOr. 
Jurandlr Martin& doll San!DI, FMS: Fr.ll'lá&co Geneval Gonçalws e UMS de reeponsabilidade de 
Biane 8-ITDIIO Martins dos Santos e do pertodo ele D1 .01.201 O a 30.00.2010: da Prefeit\n, UMS, 
FME de reeponeaDili<lade de Jurandlr Martins doa Santoe, ™S de reeponeabilldade de Franáe.oo 
Geneval GonçaM!16, FW,,S de Maria Bairoso ele Carvallo Maltíns e FUNDEB de Auzenir Maltins 
Sanlllll Moura, CXIITl0 anbém para a elaboraçAc do Paracar da Comislão ll0bre • reflNldas <Xlnta. 
lnlcialmenle foi feita a leitura do Parecer llletrutiYo da~ Jurldi(;II da caman e das defielaS 
dos (111111crB6, IIBlaB, lll)(Mmdadaa à Comiasao no pram dBllido. Ap6a anál&e e dllc:usaao, o Relator 
da Com.aão, o V«eador Franclac:o Pinhml aix-,10U Julgamento de regularidade com l'Nlltfa u 
~ oonlas. o 111NOO ki ll0locado em vataçao, lendo sido aprovado ;por unanimidade. Em 
l8QUida furam 8labolado8 o P.- final e 01 Projeloe ele DecrelDs Lagislatlvol, ambol faV0m'8il a 
ap,ovaç11o das rer.taas conta6 e fundog. Não havendo mais nacta a tnrtar. o Senhor Presideme da 
Camildc declarou encenada a reunllo, a para conelar, eu, Kaentna Nogueira, Gonçalvel, etlCNIYt a 
preeenta ata, CJJ& depois de lida e achada 0011forme, val devldamenfe assina.da pekl P._idenlll, 
Relator e membroe da COII\INICl 

Qnt<ko••o :;i)JAV, LJ~~ I Ant6Na. V.ldlr 1.-ls.ntm 
""'81dllllta da C(imlulo 

. ~ 

PROJETO DE DECRETO U:GISLATIVO N" ~DE . . '7_'.t ~ U<~'.t+f'DE 2018 

• A;prov9. n ContM ~ ~ dta Pnt.faitun111 •Ili doa :fundoa 

reJatlvaa ao execclcio ffnancelro de 2.009, cfe 

r95por,Nt>mdild9 OOI,. p...g1,t.~ Sr. J urill!ndlr ~rtill$ 

doe santca, Frenciaoo GenevaJ GOinçaJvell e EUana 

Bàm::MKJ Martin il dos- SâritD■ . • 

PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUi, Elilado do, 

Piaul. no uso de auaa atr:ibuições legais a ragimênleis, faz s.al)er qu& o plenário, 

desta case:: 

CONSIDERANDO que os Acórdãos n" 1,490, 1 .492,. 1A93, 1 .494 1.494-A/12 do, 

Tribunal de Contas do Estado do Piaul do PnxésSO rf' 018,87 8/10, relativo • 

Pra&tação de contas de gestao da Prefet1ura Mun1cIpaI de Santa Cruz do P.tauf, 

FUNDEB. FMS, UMS , correspcn.dente ao t>Xorclck> financeiro de 2009 que foram 

julgadas Irregulares. A exceção das conta& de gestão do FMAS que foram j.ulgadasa 

regulares. 

CONSIDERANDO que, na fom'la regimental, foi eml1Ido pa,eoer pela Comle"Ao d,. 

Orçamento. Finanças e Tributação de n" 0112018, o,plnan<lo pela REGULARIOAOe 

com RESSALVAS du con1as de g:ostlo da Prerehu<a e d01I Fundr;,,,o 

eorre.spon<I ntos ao e:xerciclo financeiro de 2008. 

CONSIDERANDO q,ue as falhas lU)Ontadae no presente relatório são da natureza 

meramenle formal, foram sanadas e , especialmente, nAo Implicaram em prej uJzo a.o 

erário e nao constituem atos de Improbidade. 

CONSIDERANDO, finalmente, que em sessão plenária realizada no dia 

OJIJJ. IM_ decidiu a Câmara Municipal por ~---' jyAJ.:. . l votos a 

-1U.. ( u.m ) aprovar as ooritas de gl!Stao referentes ao exe.rcicio financeiro 
~81'\! ~1urilclp~I <li Santa Cna. do Pia1f 

de 2009 aa Prefeitura e dos fun~~~r :9estor Sr. Jurandir 

03~&~./lk."•=.:..,c.:c;,·, 
12 

Martins dos Santos, Francísoo Geneval Gonçalves e Eliana Barroso Martins dos 

Santos. 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam JULGADAS REGULARES COM RESSALVAS as contas de gesta.o 

da Prefeitura, do FUNDES, do FMAS de responsabilidade do ex.gestor Jurandir 

Martins dos Santos, do FMS de responsabilidade de Francisco Geneval Gonçalves e 

da UMS de responsab~idade de EBana Barroso Martins dos Santos de Santa Cruz 

do Piauí, referentes ao exerclcio financeiro de 2009, oonlrariamerrte aos Ao6rdã.os nº 

1.490, 1.492, 1.493 e 1.494-A/12 emitilos pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Piaul do Processo n° 016.878/10 e de acordo com o Acoldão 1.494/12 referente às 

contas do FMAS. 

Art. 2" Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

Gabinete da Presidência da Câmara de Santa Cruz do Pia.ui, __ de Dezembro de 

2018. 

J 
j 

secretário 

Outros Vereadores: 

/llt?•vu.. /11~\~ ><t-<Í2 -1 ,4Z"-&1/l4 ... 


